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PORTARIA NO 186, DE 03 DE ABRIL DE2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Transportes,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transpoftes.

Att. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Alceu Klein Auxiliar de Serviços

Gerais

202112022 0310412023 a 0210s12023 (trinta dias)

Douglas da Silva Fetzner Auxiliar de Serviços

Gerais

202212023 L010412023 a 0910512023 (trinta dias)

Marlene Raimundo Auxiliar de Serviços

Gerais
202212023 0310412023 a L710412023 (quinze dias)

Valmor Rene Fetzner Viveirista Florestal -
readaptado para a

função de Vigia

202L12022 0310412023 a 0210512023 (trinta dias)

Adï,l6íuÍê Ferrari
Prefeito Municipal


